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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO GLOBAL DE TEXTO. 
TIPOLOGIA DO TEXTO: INFORMATIVO, NARRATIVO, 

DESCRITIVO, LITERÁRIO, ARGUMENTATIVO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpre-
tação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tem-

po que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um deter-
minado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido 
estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que leva 
ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja 
uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteú-
do lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura ana-
lítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu obje-
tivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu voca-
bulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são 
uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensan-
tes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de 
memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o 
candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com al-
gum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pratica-
mente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condi-
ção essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, come-
çar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o 
que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informações 
ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos 
cães, a associação entre eles e os seres humanos, a disseminação 
dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e 
homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma uni-
dade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse 
texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você 
chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre ho-
mens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satí-
rica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre 

nos textos literários quando a personagem tem a consciência de 
que suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando 
por um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus ob-
jetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas 
nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer 
dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e ines-
pecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de con-
teúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
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bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é 
porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação hie-
rárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espa-
ço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições va-
gas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias se-
cundárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferen-

ciado por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem 
a história principal, mas também tem várias histórias secundá-
rias. O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local 
são definidos pelas histórias dos personagens. A história (enre-
do) tem um ritmo mais acelerado do que a do romance por ter 
um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia 
para mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tem-
po não é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos 
intervalos como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação 
de imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assun-
to que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é 
convencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de 

um entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informa-
ções. Tem como principal característica transmitir a opinião de 
pessoas de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materia-
liza em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite 
as crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, aju-
dando os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como obje-
tivo de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma 
certa liberdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A exis-

tência do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato 
pode é uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de al-
guma maneira, através de algum documento, números, vídeo ou 
registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças 
ou diferenças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 

outro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profis-

são do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando 

um juízo de valor. É um julgamento que tem como base a inter-
pretação que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coe-
rência que mantêm com a interpretação do fato. É uma inter-
pretação do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. 
Esta opinião pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores 
socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpreta-
ções anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 
outro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profis-
são do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previ-
sões positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, 
já estamos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quan-
do analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se impor-

tando com o sofrimento da filha.
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A PRÁTICA DOCENTE E A GESTÃO ESCOLAR COMO FA-
TOR DE APERFEIÇOAMENTO DO TRABALHO COLETIVO

PRÁTICAS PEDAGÓGICAS
Afinal de contas, o que é uma prática pedagógica? Talvez 

essa pergunta seja muito frequente entre alunos e professores. 
Percebe-se, em suas falas, certa tendência em considerar como 
pedagógico apenas o roteiro didático de apresentação de aula, 
ou seja, apenas o visível dos comportamentos utilizados pelo pro-
fessor durante uma aula. Dessa situação, decorrem alguns ques-
tionamentos: 

1) Prática docente é sempre uma prática pedagógica? 
2) Existe prática pedagógica fora das escolas, além das salas 

de aula? 
3) O que é, afinal de contas, o pedagógico? 
4) O que caracteriza uma prática pedagógica?

Essas similaridades são mais bem compreendidas a partir da 
diferenciação proposta por Carr (1996) entre o conceito de poie-
sis e o de práxis. O autor considera que a primeira é uma for-
ma de saber fazer não reflexivo, ao contrário da última, que é, 
eminentemente, uma ação reflexiva. Nessa perspectiva, a prática 
docente não se fará inteligível como forma de poiesis, ou seja, 
como ação regida por fins prefixados e governada por regras pre-
determinadas. A prática educativa, de modo amplo, só adquirirá 
inteligibilidade quando for regida por critérios éticos imanentes, 
que, segundo Carr (1996), servem para distinguir uma boa prática 
de uma prática indiferente ou má.

É preferível considerar esses critérios éticos, a fim de dis-
tinguir uma prática tecida pedagogicamente - vista como práxis 
- de outra apenas tecnologicamente tecida - identificada como 
poiesis. Assim, realça-se o pressuposto que será o fio condutor 
do texto: há práticas docentes construídas pedagogicamente e há 
práticas docentes construídas sem a perspectiva pedagógica, num 
agir mecânico que desconsidera a construção do humano. Esse 
aspecto é destacado por Pinto (2005), ao abordar a técnica como 
produto do humano, diferente da técnica como produtora do hu-
mano. Isso remete a uma possível mistificação da técnica no cam-
po pedagógico, supervalorizando-a como produtora das práticas. 
Considera-se que, nas práticas pedagogicamente construídas, há 
a mediação do humano e não a submissão do humano a um arte-
fato técnico previamente construído.

Assim, uma aula ou um encontro educativo tornar-se-á uma 
prática pedagógica quando se organizar em torno de intencionali-
dades, bem como na construção de práticas que conferem sentido 
às intencionalidades. Será prática pedagógica quando incorporar 
a reflexão contínua e coletiva, de forma a assegurar que a inten-
cionalidade proposta é disponibilizada a todos; será pedagógica 
à medida que buscar a construção de práticas que garantam que 
os encaminhamentos propostos pelas intencionalidades possam 
ser realizados.

Nesse aspecto, uma prática pedagógica, em seu sentido de 
práxis, configura-se sempre como uma ação consciente e parti-
cipativa, que emerge da multidimensionalidade que cerca o ato 
educativo. Como conceito, entende-se que ela se aproxima da 
afirmação de Gimeno Sacristán (1999) de que a prática educativa 
é algo mais do que expressão do ofício dos professores; é algo que 
não pertence por inteiro aos professores, uma vez que há traços 
culturais compartilhados que formam o que pode ser designado 
por subjetividades pedagógicas (Franco, 2012a). No entanto, des-
taca-se que o conceito de prática pedagógica poderá variar de-
pendendo da compreensão de pedagogia e até mesmo do sentido 
que se atribui a prática.

Serão analisadas algumas ambiguidades que parecem ter 
produzido equívocos no discurso pedagógico, acarretando enten-
dimentos dúbios acerca do sentido de práticas pedagógicas.

Práticas educativas e práticas pedagógicas
É comum considerar que práticas pedagógicas e práticas edu-

cativas sejam termos sinônimos e, portanto, unívocos. No entan-
to, quando se fala de práticas educativas, faz-se referência a práti-
cas que ocorrem para a concretização de processos educacionais, 
ao passo que as práticas pedagógicas se referem a práticas sociais 
que são exercidas com a finalidade de concretizar processos pe-
dagógicos. Fala-se, então, de práticas da Educação e práticas da 
Pedagogia. Contudo, Pedagogia e Educação são conceitos e prá-
ticas distintas?

Segundo o ponto de vista adotado neste artigo, trata-se de 
conceitos mutuamente articulados, porém, com especificidades 
diferentes. Pode-se afirmar que a educação, numa perspectiva 
epistemológica, é o objeto de estudo da Pedagogia, enquanto, 
numa perspectiva ontológica, é um conjunto de práticas sociais 
que atuam e influenciam a vida dos sujeitos, de modo amplo, di-
fuso e imprevisível. Por sua vez, a Pedagogia pode ser considerada 
uma prática social que procura organizar/compreender/transfor-
mar as práticas sociais educativas que dão sentido e direção às 
práticas educacionais. Pode-se dizer que a Pedagogia impõe um 
filtro de significado à multiplicidade de práticas que ocorrem na 
vida das pessoas. A diferença é de foco, abrangência e significado, 
ou seja, a Pedagogia realiza um filtro nas influências sociais que, 
em totalidade, atuam sobre uma geração. Essa filtragem, que é o 
mecanismo utilizado pela ação pedagógica, é, na realidade, um 
processo de regulação e, como tal, um processo educativo.

Reitera-se, assim, Pedagogia como prática social, que ofere-
ce/impõe/propõe/indica uma direção de sentido às práticas que 
ocorrem na sociedade, realçando seu caráter eminentemente 
político. No entanto, essa direção de sentido está cada vez mais 
complexa e difusa na sociedade atual. Processos vinculados a mí-
dias como TV, internet e redes sociais on-line passam a ter, no 
século atual, grande influência educacional sobre as novas gera-
ções, competindo com as escolas, que ficam em desigualdade de 
condições.

A escola e suas práticas pedagógicas têm tido dificuldades 
em mediar e potencializar as tecnologias da informação e comu-
nicação. Como pode a Pedagogia mediar tais influências? Como 
transformá-las em processos pedagógicos numa perspectiva 
emancipadora? Como educar/formar mediando tantas influên-
cias educacionais? São questões que impõem um grande desa-
fio às práticas pedagógicas e à Pedagogia: como incorporar nas 
práticas escolares essa multiplicidade de influências e trabalhar 
pedagogicamente a partir delas?

Diferentes concepções de pedagogia; diferentes concepções 
de práticas pedagógicas

Em pesquisa teórica realizada sobre a epistemologia da Pedago-
gia (Franco, 2001), observou-se que, desde o século 19, quando Her-
bart preconiza o princípio de uma cientificidade rígida à Pedagogia, 
ele também impõe um fechamento epistemológico a essa ciência, de 
tal forma que, para ser ciência, teve que deixar de ser Pedagogia, em 
seu sentido lato, pois seu objeto - a educação - foi se restringindo à 
instrução, ao visível, ao aparente, ao observável do ensino, e, assim, 
foi apreendida pela racionalidade científica da época.

Essa associação da Pedagogia às tarefas apenas instrucionais 
tem marcado um caminho de impossibilidades à prática pedagó-
gica. Como teoria da instrução, a Pedagogia contenta-se com a 
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organização da transmissão de informações, e, dessa forma, a 
prática pedagógica - pressuposta a essa perspectiva teórica - será 
voltada à transmissão de conteúdos instrucionais. A partir de dife-
rentes configurações, essa Pedagogia, de base técnico-científica, 
alastrou-se pelo mundo com variadas interpretações.

Quando se afirma que as práticas pedagógicas são práticas 
que se realizam para organizar/potencializar/interpretar as inten-
cionalidades de um projeto educativo, argumenta-se a favor de 
outra epistemologia da Pedagogia: uma epistemologia crítico-e-
mancipatória, que considera ser a Pedagogia uma prática social 
conduzida por um pensamento reflexivo sobre o que ocorre nas 
práticas educativas, bem como por um pensamento crítico do que 
pode ser a prática educativa.

A grande diferença é a perspectiva de ser crítica e não norma-
tiva; de ser práxis e não treinamento; de ser dialética e não linear. 
Nessa perspectiva, as práticas pedagógicas realizam-se como sus-
tentáculos à prática docente, num diálogo contínuo entre os su-
jeitos e suas circunstâncias, e não como armaduras à prática, que 
fariam com que esta perdesse sua capacidade de construção de 
sujeitos.

No entanto, constata-se que essa epistemologia crítica da 
Pedagogia tem estado cada vez mais distante das práticas edu-
cativas contemporâneas. Segundo essa perspectiva, é possível 
falar em esgotamento da racionalidade pedagógica. A esfera da 
reflexão, do diálogo e da crítica parece cada vez mais ausente das 
práticas educativas contemporâneas, as quais estão sendo subs-
tituídas por pacotes instrucionais prontos, cuja finalidade é, cada 
vez mais, preparar crianças e jovens para as avaliações externas, 
a fim de galgarem um lugar nos vestibulares universitários. A edu-
cação, rendendo-se à racionalidade econômica, não mais conse-
gue dar conta de suas possibilidades de formação e humanização 
das pessoas.

Como esses dois polos da racionalidade pedagógica são fun-
damentais à compreensão da variabilidade de interpretação do 
sentido de prática pedagógica, faz-se aqui uma digressão para 
especificar suas diferenças, destacando-se que, entre ambos os 
polos, há um continuum de possibilidades: 

Racionalidade pedagógica técnico-científica
A base teórica desta vertente inicia-se no racionalismo em-

pirista, encontrando grande expressão no positivismo e em suas 
várias vertentes - evolucionismo, pragmatismo, tecnicismo, beha-
viorismo. Com base na confluência de diversas teorias cognitivas 
do conhecimento (desde Ausubel a Piaget, de Bruner e Gagné a 
Wallon e Vygotski, entre outros autores), há um desvio quer para 
a tecnologia educacional, quer para uma psicologia genética, que 
fundamentará a questão do construtivismo na aprendizagem, que 
Severino (1999) chama de transpositivismo.

Um estudo dos pressupostos dessa racionalidade mostra 
que, em sua raiz, essa concepção admite como válido apenas o 
conhecimento obtido por meio do método experimental-mate-
mático, ocorrendo, portanto, uma ênfase no objeto e no princípio 
da objetividade. Abandona-se qualquer possibilidade metafísica, 
uma vez que é impossível chegar às essências das coisas; pode-se 
apenas chegar aos fenômenos, em sua manifestação empírica, 
por meio das luzes da razão. Segundo Severino (1999, p. 54), “os 
diferentes modos de intervenção da razão na construção do obje-
to vão marcar as diversas perspectivas das epistemologias que se 
inserem na tradição positivista”.

Essa concepção parte de uma visão mecanicista de mundo e 
de uma concepção naturalista de homem; busca a neutralidade 
do pesquisador e tem como foco a explicação dos fenômenos.

Em que pesem todas as diferenças das diversas abordagens 
dessa concepção, no estudo dos objetivos de sua ação pedagó-
gica é necessário lembrar que o pressuposto positivista surge 
para laicizar a educação, difundir os valores burgueses, organizar 
a estabilidade social do Estado. Carrega, também, a intenção de 
organizar os processos de instrução com eficiência e eficácia. Sua 
perspectiva é de normatizar e prescrever a prática, para fins so-
ciais relevantes (fins esses estabelecidos, em geral, exteriormente 
aos sujeitos que aprendem e ensinam). A partir do pragmatismo, 
são realçadas as questões da democracia e do preparo para a vida 
social, que talvez hoje estejam sendo representadas pelo empe-
nho na formação de competências e habilidades, subsidiando um 
pressuposto pré-requisito à participação social e às políticas de 
avaliação e de regulação das práticas pedagógicas, agora inseridas 
na lógica neoliberal, com discursos de inclusão social, que, no en-
tanto, vêm fragilizando os processos formativos de construção de 
humanidade. A dupla lógica de regulação/mercantilização é bem 
expressa por Gentili (1998, p. 25):

Em suma, a saída que o neoliberalismo encontra para a crise 
educacional é produto da combinação de uma dupla lógica cen-
tralizadora e descentralizadora: centralizadora do controle peda-
gógico (em nível curricular, de avaliação do sistema e de formação 
docente) e descentralização dos mecanismos de financiamento e 
gestão do sistema.

Esta dupla lógica tem se mostrado cruel ao desenvolvimento 
de processos críticos de ensinar/aprender e tem produzido ruptu-
ras profundas na racionalidade pedagógica.

Racionalidade pedagógica crítico-emancipatória
A base desta concepção vem de Heráclito a Hegel, chegando 

a Marx e Engels. Segundo Severino (1999), Hegel vincula a histo-
ricidade ao logos, concebendo a própria realidade como dialéti-
ca. Feuerbach, Marx e Engels, conhecidos como neo-hegelianos, 
apropriam-se da metodologia dialética “enquanto lógica e en-
quanto lei do processo histórico” (Severino, 1999, p. 166). Marx 
preocupa-se com a história das sociedades e concebe o conhe-
cimento em associação às configurações sociais. “Assim, o mar-
xismo subordina a questão epistemológica à questão política”, 
afirmando, inclusive, que o logos só se sustenta enquanto estiver 
abastecendo e sustentando a práxis (Severino, 1999, p. 166).

A partir de Marx, houve diversos desdobramentos, promovi-
dos por autores como Lukács, Althusser, Gramsci, que procura-
ram oferecer diversas perspectivas à dialética marxista.

O princípio básico dos pressupostos da racionalidade peda-
gógica crítico-emancipatória é a historicidade enquanto condi-
ção para compreensão do conhecimento. Ademais, a realidade 
se constitui num processo histórico - atingido, a cada momento, 
por múltiplas determinações -, fruto das forças contraditórias que 
ocorrem no interior da própria realidade.

Portanto, sujeito e objeto estão em formação contínua e 
dialética, evoluindo por contradição interna, não de modo de-
terminista, mas por meio da intervenção dos homens mediante 
a prática. Marx propõe uma filosofia da práxis, uma vez que o 
conhecimento, a reflexão e o trabalho não devem ser encarados 
para compreensão de sentido, mas para realização de ações con-
cretas com vistas à transformação do social.

No que se refere aos objetivos de sua ação pedagógica, a 
questão direcionada à Pedagogia será a de formação de indiví-
duos “na e para a práxis”, conscientes de seu papel na conforma-
ção e na transformação da realidade sócio-histórica, pressupondo 
sempre uma ação coletiva, ideologicamente constituída, por meio 
da qual cada sujeito toma consciência do que é possível e neces-
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sário, a cada um, na formação e no controle da constituição do 
modo coletivo de vida. É uma tarefa política, social e emancipa-
tória. A formação humana é valorizada no sentido das condições 
de superação da opressão, submissão e alienação, do ponto de 
vista histórico, cultural ou político. Considere-se que a proposta 
de projetos político-pedagógicos, como organizadores da esfera 
pedagógica da escola, parte dessa perspectiva teórica.

Infelizmente, esses projetos, inseridos nessa perspectiva crí-
tica, estão cada vez mais distanciados do coletivo de seus sujeitos 
e têm se apresentado de forma burocrática e alheia a estes. Veiga 
(2003, p. 272), ao diferenciar projetos pedagógicos de cunho re-
gulatórios ou emancipatórios, afirma que:

O projeto político-pedagógico, na esteira da inovação regula-
tória ou técnica, está voltado para a burocratização da instituição 
educativa, transformando-a em mera cumpridora de normas téc-
nicas e de mecanismos de regulação convergentes e dominado-
res. 

Percebe-se, portanto, que falar de prática pedagógica é falar 
de uma concepção de Pedagogia e, além disso, do papel relacional 
dessa ciência com o exercício da prática docente. Dessa forma, só 
é possível ajuizar um conceito para práticas pedagógicas quando 
for definida a priori a concepção de Pedagogia, de prática docente 
e, fundamentalmente, a relação epistemológica entre Pedagogia 
e prática docente.

No presente artigo, considera-se que a Pedagogia e suas prá-
ticas são fundamentos para o exercício da prática docente. Em 
se considerando a importância de estudos contemporâneos que 
reafirmam a nova epistemologia da prática, na qual diferentes 
pesquisadores sublinham a importância do sujeito-docente que 
elabora a realidade, transformando-a e transformando-se no pro-
cesso, afirma-se neste artigo que a prática pedagógica docente 
está profundamente relacionada aos aspectos multidimensionais 
da realidade local e específica, às subjetividades e à construção 
histórica dos sujeitos individuais e coletivos. A prática docente 
é uma prática relacional, mediada por múltiplas determinações. 
Caldeira e Zaidan (2010, p. 21) enfatizam os seguintes aspectos 
que marcam as particularidades do professor no contexto geral 
da prática pedagógica: “sua experiência, sua corporeidade, sua 
formação, condições de trabalho e escolhas profissionais”.

O que são, afinal, práticas pedagógicas?
As práticas pedagógicas se organizam intencionalmente para 

atender a determinadas expectativas educacionais solicitadas/
requeridas por uma dada comunidade social. Nesse sentido, elas 
enfrentam, em sua construção, um dilema essencial: sua repre-
sentatividade e seu valor advêm de pactos sociais, de negociações 
e deliberações com um coletivo. Ou seja, as práticas pedagógicas 
se organizam e se desenvolvem por adesão, por negociação, ou, 
ainda, por imposição. Como já foi realçado, essas formas de con-
cretização das práticas produziram faces diferentes para a pers-
pectiva científica da Pedagogia. 

Mas há que se lembrar de que mesmo as grandes imposições 
sobre a organização das práticas têm “tempo de validade”. Se se 
considerar a realidade social e sua natureza essencialmente dialé-
tica, é preciso acreditar na dinâmica posta pelas contradições: 
tudo se transforma; tudo é imprevisível; e a linearidade não cabe 
nos processos educativos. Certeau (1994) sabiamente afirma que 
as práticas nunca são totalmente reflexos de imposições - elas 
reagem, respondem, falam e transgridem.

Uma questão recorrente que surge entre alunos ou parti-
cipantes de palestras refere-se à seguinte dúvida: toda prática 
docente é prática pedagógica? Nem sempre! A prática docente 

configura-se como prática pedagógica quando esta se insere na 
intencionalidade prevista para sua ação. Assim, um professor que 
sabe qual é o sentido de sua aula em face da formação do aluno, 
que sabe como sua aula integra e expande a formação desse alu-
no, que tem a consciência do significado de sua ação, tem uma 
atuação pedagógica diferenciada: ele dialoga com a necessidade 
do aluno, insiste em sua aprendizagem, acompanha seu interes-
se, faz questão de produzir o aprendizado, acredita que este será 
importante para o aluno.

Investigou-se durante 11 anos uma escola pública, observan-
do as salas de aula e a prática docente. Realizaram-se muitas pes-
quisas-ações, buscando compreender o sentido que o professor 
atribuía à sua prática. Com base nessas pesquisas, é possível afir-
mar que o professor que está imbuído de sua responsabilidade so-
cial, que se vincula ao objeto do seu trabalho, que se comprome-
te, que se implica coletivamente ao projeto pedagógico da escola, 
que acredita que seu trabalho significa algo na vida dos alunos, 
tem uma prática docente pedagogicamente fundamentada. Ele 
insiste, busca, dialoga, mesmo que não tenha muitas condições 
institucionais para tal. Na pesquisa, foi conferido um nome para 
isso: o professor encontra-se em constante vigilância crítica. É um 
professor quase atormentado por essa vigilância. Esse professor 
não consegue simplesmente “dar a lição” e não pensar mais. Ele 
está lá, testando e refletindo, insistindo. Ele tem uma dimensão a 
atingir, uma proposta, uma crença sobre o que ensina. Pois bem, 
esta é uma prática docente que elabora o sentido de prática peda-
gógica. É uma prática que se exerce com finalidade, planejamen-
to, acompanhamento, vigilância crítica, responsabilidade social.

Pedagogia e práticas pedagógicas
A pedagogia e suas práticas são da ordem da práxis; assim 

ocorrem em meio a processos que estruturam a vida e a exis-
tência. A pedagogia caminha por entre culturas, subjetividades, 
sujeitos e práticas. Caminha pela escola, mas a antecede, acom-
panha-a e caminha além. A pedagogia interpõe intencionalidades, 
projetos alargados; a didática, paralelamente, compromete-se a 
dar conta daquilo que se instituiu chamar de saberes escolares. 
A lógica da didática é a lógica da produção da aprendizagem (nos 
alunos), a partir de processos de ensino previamente planejados. 
A prática da didática é, portanto, uma prática pedagógica, que in-
clui a didática e a transcende.

Quando se fala em prática pedagógica, refere-se a algo além 
da prática didática, envolvendo: as circunstâncias da formação, os 
espaços-tempos escolares, as opções da organização do trabalho 
docente, as parcerias e expectativas do docente. Ou seja, na práti-
ca docente estão presentes não só as técnicas didáticas utilizadas, 
mas, também, as perspectivas e expectativas profissionais, além 
dos processos de formação e dos impactos sociais e culturais do 
espaço ensinante, entre outros aspectos que conferem uma enor-
me complexidade a este momento da docência.

O planejamento do ensino, por mais eficiente que seja, não 
poderá controlar a imensidão de aprendizagens possíveis que 
cercam um aluno. Como saber o que o aluno aprendeu? Como 
planejar o próximo passo de sua aprendizagem? Precisamos de 
planejamento prévio de ensino ou de acompanhamento crítico e 
dialógico dos processos formativos dos alunos? Evidentemente, 
precisamos de ambos!

A contradição sempre está posta nos processos educativos: o 
ensino só se concretiza nas aprendizagens que produz. E as apren-
dizagens, em seu sentido amplo, bem estudadas pelos pedagogos 
cognitivistas, decorrem de sínteses interpretativas, realizadas nas 
relações dialéticas do sujeito com seu meio. Não são imediatas ou 
previsíveis; ocorrem mediante interpretação pelo sujeito dos sen-
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tidos criados, das circunstâncias atuais e antigas, enfim: não há 
correlação direta entre ensino e aprendizagem. É quase possível 
dizer que as aprendizagens ocorrem sempre para além, ou para 
aquém do planejado; ocorrem nos caminhos tortuosos, lentos, di-
nâmicos das trajetórias dos sujeitos. Radicalizando essa posição, 
Deleuze (2006) afirma que jamais será possível saber e controlar 
como alguém aprende.

Os processos de concretização das tentativas de ensinara-
prender ocorrem por meio das práticas pedagógicas. Estas são vi-
vas, existenciais, interativas e impactantes, por natureza. As prá-
ticas pedagógicas são aquelas que se organizam para concretizar 
determinadas expectativas educacionais. São práticas carregadas 
de intencionalidade uma vez que o próprio sentido de práxis se 
configura por meio do estabelecimento de uma intencionalida-
de, que dirige e dá sentido à ação, solicitando uma intervenção 
planejada e científica sobre o objeto, com vistas à transformação 
da realidade social. Tais práticas, por mais planejadas que sejam, 
são imprevisíveis, pois nelas «nem a teoria, nem a prática tem an-
terioridade, cada uma modifica e revisa continuamente a outra» 
(Carr, 1996, p. 101, tradução nossa).

Dessa forma é possível perceber o perigo que ronda os pro-
cessos de ensino quando este se torna excessivamente técnico, 
planejado e avaliado apenas em seus produtos finais. A educação 
se faz em processo, em diálogos, nas múltiplas contradições, que 
são inexoráveis, entre sujeitos e natureza, que mutuamente se 
transformam. Medir apenas resultados e produtos de aprendiza-
gens, como forma de avaliar o ensino, pode se configurar como 
uma grande falácia.

As práticas pedagógicas devem se estruturar como instâncias 
críticas das práticas educativas, na perspectiva de transformação 
coletiva dos sentidos e significados das aprendizagens.

O professor, no exercício de sua prática docente, pode ou não 
se exercitar pedagogicamente. Ou seja, sua prática docente, para 
se transformar em prática pedagógica, requer, pelo menos, dois 
movimentos: o da reflexão crítica de sua prática e o da consciên-
cia das intencionalidades que presidem suas práticas. A consciên-
cia ingênua de seu trabalho (Freire, 1979) impede-o de caminhar 
nos meandros das contradições postas e, além disso, impossibilita 
sua formação na esteira da formação de um profissional crítico.

Princípios da prática pedagógica, na perspectiva crítica
É interessante especificar os princípios que organizam uma 

prática pedagógica na perspectiva crítica:
a) As práticas pedagógicas organizam-se em torno de inten-

cionalidades previamente estabelecidas, e tais intencionalidades 
serão perseguidas ao longo do processo didático, de formas e 
meios variados.

Na práxis, a intencionalidade rege os processos. Para a filo-
sofia marxista, práxis é entendida como a relação dialética entre 
homem e natureza, na qual o homem, ao transformar a natureza 
com seu trabalho, transforma a si mesmo. Marx e Engels (1994, 
p. 14) afirmam, na oitava tese sobre Feuerbach, “que toda vida 
social é essencialmente prática. Todos os mistérios que dirigem a 
teoria para o misticismo encontram sua solução na práxis huma-
na e na compreensão dessa práxis”. A compreensão dessa práxis 
é tarefa pedagógica. Kosik realça que a práxis é a esfera do ser 
humano; portanto, não é uma atividade prática contraposta à teo-
ria: “é determinação da existência como elaboração da realidade” 
(Kosik, 1995, p. 222). Uma intervenção pedagógica, como instru-
mento de emancipação, considera a práxis uma forma de ação re-
flexiva que pode transformar a teoria que a determina, bem como 
transformar a prática que a concretiza.

Uma característica importante, analisada por Vásquez (1968), 
é o caráter finalista da práxis, antecipador dos resultados que se 
quer atingir, e esse mesmo aspecto é enfatizado por Kosik (1995, 
p. 221), ao afirmar que na práxis “a realidade humano-social se 
desvenda como o oposto ao ser dado, isto é, como formadora e 
ao mesmo tempo forma específica do ser humano”. Talvez por 
isso o autor afirme que a práxis tanto é objetivação do homem 
e domínio da natureza como realização da liberdade humana. 
Realce-se, portanto, que a práxis permite ao homem conformar 
suas condições de existência, transcendê-las e reorganizá-las. 
“Só a dialética do próprio movimento transforma o futuro” (Ko-
sik, 1995, p. 222), e essa dialética carrega a essencialidade do ato 
educativo, ou seja, a intencionalidade coletivamente organizada e 
em contínuo ajuste de caminhos e práticas. Talvez o termo mais 
adequado seja “insistência”. O professor não pode desistir do alu-
no; há que insistir, ouvir, refazer, fazer de outro jeito; acompa-
nhar a lógica do aluno; descobrir e compreender as relações que 
esse aluno estabelece com o saber; mudar o enfoque didático, as 
abordagens de interação, os caminhos do diálogo.

b) As práticas pedagógicas caminham por entre resistências 
e desistências; caminham numa perspectiva dialética, pulsional, 
totalizante.

Quando o professor chega a um momento de produzir um 
ensino em sala de aula, muitas circunstâncias estão presentes: 
desejos, formação, conhecimento do conteúdo, conhecimento 
das técnicas didáticas, ambiente institucional, práticas de gestão, 
clima e perspectiva da equipe pedagógica, organização espaço-
-temporal das atividades, infraestrutura, equipamentos, quanti-
dade de alunos, organização e interesse dos alunos, conhecimen-
tos prévios, vivências, experiências anteriores, enfim, há muitas 
variáveis. Muitas dessas circunstâncias podem induzir a boa in-
teração e bom interesse e diálogo entre as variáveis do proces-
so - aluno, professor e conhecimento -, vistas, na perspectiva de 
Houssaye (1995), como o triângulo pedagógico.

Como atua o professor? Como aproveita os condicionantes 
favoráveis e anula os que não ajudarão na hora? Tudo exige do 
professor reflexão e ação. Tudo exige um comportamento com-
promissado e atuante. Tudo nele precisa de empoderamento. 
As práticas impõem posicionamento, atitude, força e decisão. 
Fundamentalmente, é exigido do professor que trabalhe com as 
contradições. O professor está preparado para isso? A ausência 
da reflexão, o tecnicismo exagerado, as desconsiderações aos 
processos de contradição e de diálogo podem resultar em espa-
ços de engessamento das capacidades de discutir/propor/mediar 
concepções didáticas.

A ausência do espaço pedagógico pode significar o crescimen-
to do espaço de dificuldade ao diálogo. Sabe-se que o diálogo só 
ocorre na práxis (Freire, 1979), a qual requer e promove a ultra-
passagem e a superação da consciência ingênua em consciência 
crítica. Assim, concordando com Freire, é possível acreditar que 
a superação da contradição “é o parto que traz ao mundo este 
homem novo não mais opressor; não mais oprimido, mas homem 
libertando-se” (Freire, 1979, p. 25). Talvez a prática pedagógica, 
absorvendo, compreendendo e transformando as resistências e 
resignações, possa mediar a superação dessas, em processos de 
emancipação e aprendizagens. É conveniente apreender as refle-
xões de Imbert (2003), que realçam a distinção entre prática e 
práxis, reafirmando o que vem sendo dito neste texto e atentando 
para a questão da autonomia e da perspectiva emancipatória, ine-
rente ao sentido de práxis:
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL –PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1988, AR-
TIGOS 5°, 37 AO 41, 205 AO 214, 227 AO 229, E SUAS 

ATUALIZAÇÕES

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Garantias 
fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies de direitos 
fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF), direitos so-
ciais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade 
(artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos di-
reitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, CF), 
os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam na pri-
meira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais se enqua-
dram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enumeração de 
direitos humanos na Constituição vai além dos direitos que expres-
samente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Bra-
sília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.
Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-

mento e da liberdade de expressão. 
Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 

“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 
Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-

ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.

Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.
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Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 
Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, CF: 
Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-

cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 
Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 

armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 
Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 
Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 
Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-

mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 
Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimidade, ao 
abordar a proteção da vida privada – que, em resumo, é a privaci-
dade da vida pessoal no âmbito do domicílio e de círculos de ami-
gos –, Silva7 entende que “o segredo da vida privada é condição 
de expansão da personalidade”, mas não caracteriza os direitos de 
personalidade em si. 

A união da intimidade e da vida privada forma a privacidade, 
sendo que a primeira se localiza em esfera mais estrita. É possível 
ilustrar a vida social como se fosse um grande círculo no qual há um 
menor, o da vida privada, e dentro deste um ainda mais restrito e 
impenetrável, o da intimidade. Com efeito, pela “Teoria das Esfe-
ras” (ou “Teoria dos Círculos Concêntricos”), importada do direito 
alemão, quanto mais próxima do indivíduo, maior a proteção a ser 
conferida à esfera (as esferas são representadas pela intimidade, 
pela vida privada, e pela publicidade).

“O direito à honra distancia-se levemente dos dois anteriores, 
podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa tem de si (honra 
subjetiva) e ao juízo positivo que dela fazem os outros (honra ob-
jetiva), conferindo-lhe respeitabilidade no meio social. O direito à 
imagem também possui duas conotações, podendo ser entendido 

7 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.
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DECRETO Nº 5.154/2004 – CONJUGA A OFERTA DE 
ENSINO TÉCNICO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO AO 

ENSINO MÉDIO REGULAR E REVOGA O DECRETO Nº 
2.208/1997

DECRETO Nº 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), observadas as diretrizes curriculares nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida 
por meio de cursos e programas de:

I - qualificação profissional, inclusive formação inicial e conti-
nuada de trabalhadores;       (Redação dada pelo Decreto nº 8.268, 
de 2014)

II - educação profissional técnica de nível médio; e
III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-

-graduação.
§ 1º  Os cursos e programas da educação profissional de que 

tratam os incisos I e II do caput serão organizados por regulamen-
tação do Ministério da Educação em trajetórias de formação que 
favoreçam a continuidade da formação.       (Incluído pelo Decreto 
nº 8.268, de 2014)

§ 2º  Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se iti-
nerários formativos ou trajetórias de formação as unidades curri-
culares de cursos e programas da educação profissional, em uma 
determinada área, que possibilitem o aproveitamento contínuo e 
articulado dos estudos.       (Incluído pelo Decreto nº 8.268, de 2014)

§ 3º  Será permitida a proposição de projetos de cursos experi-
mentais com carga horária diferenciada para os cursos e programas 
organizados na forma prevista no § 1º, conforme os parâmetros de-
finidos em ato do Ministro de Estado da Educação.       (Incluído pelo 
Decreto nº 8.268, de 2014)

Art. 2º  A educação profissional observará as seguintes premis-
sas:

I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura 
sócio-ocupacional e tecnológica;

II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e 
emprego, e da ciência e tecnologia;        (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.268, de 2014)

III - a centralidade do trabalho como princípio educativo; e       
(Incluído pelo Decreto nº 8.268, de 2014)

IV - a indissociabilidade entre teoria e prática.       (Incluído pelo 
Decreto nº 8.268, de 2014)

Art. 3º  Os cursos e programas de formação inicial e continu-
ada de trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1o, incluídos a 
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, 
em todos os níveis de escolaridade, poderão ser ofertados segundo 
itinerários formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva e social.

§ 1º  Quando organizados na forma prevista no § 1º do art. 
1º, os cursos mencionados no caput terão carga horária mínima de 
cento e sessenta horas para a formação inicial, sem prejuízo de eta-
pas posteriores de formação continuada, inclusive para os fins da 

Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011.        (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.268, de 2014)

§ 2o  Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, prefe-
rencialmente, com os cursos de educação de jovens e adultos, ob-
jetivando a qualificação para o trabalho e a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador, o qual, após a conclusão com aprovei-
tamento dos referidos cursos, fará jus a certificados de formação 
inicial ou continuada para o trabalho.

Art. 4o  A educação profissional técnica de nível médio, nos 
termos dispostos no § 2o do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art. 
41 da Lei no 9.394, de 1996, será desenvolvida de forma articulada 
com o ensino médio, observados:

I - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais de-
finidas pelo Conselho Nacional de Educação;

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de en-
sino; e

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de 
seu projeto pedagógico.

§ 1o  A articulação entre a educação profissional técnica de ní-
vel médio e o ensino médio dar-se-á de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir 
o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mes-
ma instituição de ensino, contando com matrícula única para cada 
aluno;

II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha conclu-
ído o ensino fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na 
qual a complementaridade entre a educação profissional técnica de 
nível médio e o ensino médio pressupõe a existência de matrículas 
distintas para cada curso, podendo ocorrer:

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportu-
nidades educacionais disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis; ou

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvi-
mento de projetos pedagógicos unificados;

III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha concluído 
o ensino médio.

§ 2o  Na hipótese prevista no inciso I do § 1o, a instituição de 
ensino deverá, observados o inciso I do art. 24 da Lei no 9.394, de 
1996, e as diretrizes curriculares nacionais para a educação profis-
sional técnica de nível médio, ampliar a carga horária total do curso, 
a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalida-
des estabelecidas para a formação geral e as condições de prepara-
ção para o exercício de profissões técnicas.

Art. 5o  Os cursos de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne aos 
objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes cur-
riculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art. 6o  Os cursos e programas de educação profissional técni-
ca de nível médio e os cursos de educação profissional tecnológica 
de graduação, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, incluirão saídas intermediárias, que possibilitarão a 
obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após sua 
conclusão com aproveitamento.

§ 1o  Para fins do disposto no caput considera-se etapa com 
terminalidade a conclusão intermediária de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio ou de cursos de educação pro-
fissional tecnológica de graduação que caracterize uma qualificação 
para o trabalho, claramente definida e com identidade própria.

§ 2o  As etapas com terminalidade deverão estar articuladas 
entre si, compondo os itinerários formativos e os respectivos perfis 
profissionais de conclusão.
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Art. 7o  Os cursos de educação profissional técnica de nível mé-
dio e os cursos de educação profissional tecnológica de graduação 
conduzem à diplomação após sua conclusão com aproveitamento.

Parágrafo único.  Para a obtenção do diploma de técnico de 
nível médio, o aluno deverá concluir seus estudos de educação pro-
fissional técnica de nível médio e de ensino médio.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9o Revoga-se o Decreto no 2.208, de 17 de abril de 1997.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República.

PARECER CNE/CEB Nº 39/200 - APLICAÇÃO DO DECRE-
TO Nº 5.154/2004 NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉC-

NICA DE NÍVEL MÉDIO E NO ENSINO MÉDIO

PARECER CNE/CEB Nº 39/200

Aplicação do Decreto nº 5.154/2004 na Educação Profissional 
Técnica de nível médio e no Ensino Médio.

I – RELATÓRIO
Em 10/11/2004, foi protocolado no CNE o Ofício nº 5.494/04, 

da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, nos seguintes 
termos:

“Esta Secretaria tem recebido constantes consultas de institui-
ções ofertantes de Educação Profissional e Tecnológica referentes 
à aplicação do Decreto Nº 5.154, de 23 de julho de 2004, especial-
mente quanto à Educação Profissional Técnica de nível médio.

O Decreto nº 5.154/2004 revogou o Decreto nº 2.208, de 17 
de abril de 1997, e definiu novas orientações para a organização da 
Educação Profissional.

Em relação à Educação Profissional técnica de nível médio este 
Decreto prevê três alternativas de organização. Uma delas é a for-
ma integrada com o Ensino Médio, a qual não estava contemplada 
na Resolução CNE/CEB nº 04/99 e proibida na Resolução CNE/CEB 
nº 03/98, ambas desse Conselho.

Em função desta nova realidade ditada pelo Decreto nº 
5.154/2004, solicito, em caráter de urgência, manifestação da Câ-
mara de Educação Básica desse Colegiado, com vistas à adequação 
das Diretrizes Curriculares Nacionais no que se refere à Educação 
Profissional Técnica de nível médio, permitindo, como conseqüên-
cia, orientar os sistemas de ensino e as escolas na imediata implan-
tação do referido Decreto, a partir do próximo ano letivo”.

No último dia da reunião ordinária da Câmara de Educação 
Básica do mês de novembro, a CEB debateu exaustivamente uma 
primeira proposta de parecer e de resolução sobre a matéria. Essa 
proposta, refeita, foi apresentada na reunião conjunta do Conselho 
Nacional de Educação com o Fórum Nacional de Conselhos Estadu-
ais de Educação, em Porto Alegre, e buscou-se dar ampla divulga-
ção aos mesmos, para que os interessados pudessem encaminhar 
suas sugestões. É oportuno ressaltar a excelência e a qualidade das 
inúmeras sugestões recebidas pelo relator por parte dos Conselhos 
Estaduais de Educação, representantes do MEC, representantes de 
instituições de Educação Profissional públicas e privadas, especia-
listas em Educação Profissional atuantes nas universidades e nas 
instituições de Educação Profissional. Na oportunidade em que o 
relator agradece todas essas contribuições, informa que todas elas 
foram atentamente analisadas e levadas em consideração.

Mérito
A Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

trata o tema da “Educação Profissional” em um capítulo especial, o 
Capítulo III do Título V, “Da Educação Profissional”, Artigos 39 a 42, 
de forma associada e articulada com o § 2º do Artigo 36 da mesma 
Lei, na parte referente ao Ensino Médio, definido como “etapa final 
da Educação Básica, com duração mínima de três anos”.

No Artigo 39, a Educação Profissional é claramente caracteriza-
da como “integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, 
à ciência e à tecnologia”, com o objetivo de conduzir o cidadão a um 
permanente desenvolvimento “de aptidões para a vida produtiva” 
na sociedade do trabalho e do conhecimento.

O Ensino Médio, no Artigo 35, é claramente caracterizado 
como a “etapa final da Educação Básica”, com a finalidade de “con-
solidação e aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 
Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos, 
a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, 
para continuar aprendendo de modo a ser capaz de se adaptar com 
flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 
posteriores; o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluída a formação ética e o desenvolvimento da autonomia inte-
lectual e do pensamento crítico; a compreensão dos fundamentos 
científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática, no ensino de cada disciplina”.

O Ensino Médio ganhou uma clara identidade própria e a Edu-
cação Profissional também. Não é mais possível colocar a Educação 
Profissional no lugar do Ensino Médio, como se ela fosse uma parte 
do mesmo, como o fizera a revogada Lei nº 5.692/71. A Educação 
Profissional será sempre uma “possibilidade” para o “aluno matri-
culado ou egresso do Ensino Fundamental, Médio e Superior”, bem 
como ao “trabalhador em geral, jovem ou adulto” (Parágrafo Úni-
co do Artigo 39) e “será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 
instituições especializadas ou no ambiente de trabalho” (Artigo 40).

A “articulação” é a nova forma de relacionamento entre a Edu-
cação Profissional e o Ensino Médio. Não é mais adotada a velha 
fórmula do “meio a meio” entre as partes de educação geral e de 
formação especial no Ensino Médio, como havia sido prevista na 
reforma ditada pela Lei nº 5.692/71. “Todos os cursos do Ensino 
Médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos” (§3º do Artigo 36). O preparo “para o exercício de profis-
sões técnicas”, no Ensino Médio, só ocorrerá desde que “atendida a 
formação geral do educando” (§ 2º do Artigo 36).

O § 4º do Artigo 36 faz uma clara distinção entre a obrigatória 
“preparação geral para o trabalho” e a facultativa “habilitação pro-
fissional” no âmbito do Ensino Médio, as quais poderão ser desen-
volvidas nos próprios estabelecimentos de ensino ou em coopera-
ção com instituições especializadas em Educação Profissional. Essa 
nova forma de relacionamento entre o Ensino Médio e a Educação 
Profissional foi caracterizada, no Inciso I do Artigo 3º da Resolução 
CNE/CEB 4/99, como de “independência e articulação”.

Essa orientação marcou as Diretrizes Curriculares Nacionais 
definidas pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional 
de Educação tanto para o Ensino Médio (Parecer CNE/CEB 15/98 e 
Resolução CNE/CEB 3/98) quanto para a Educação Profissional de 
Nível Técnico (Parecer CNE/CEB 16/99 e Resolução CNE/CEB 4/99) e 
a Educação Tecnológica (Parecer CNE/CP 29/2002 e Resolução CNE/
CP 3/2002).

As Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho 
Nacional de Educação tanto para o Ensino Médio quanto para a 
Educação Profissional de nível técnico, assim como as Diretrizes 
Curriculares Nacionais gerais definidas pelo mesmo Conselho para 
“a organização e o funcionamento dos cursos superiores de tecno-
logia” continuam perfeitamente válidas após a edição do Decreto 
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nº 5.154/2004. As Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação não deverão ser substituídas. Elas 
não perderam a sua validade e eficácia, uma vez que regulamentam 
dispositivos da LDB em plena vigência. O que será necessário fazer 
é uma ou outra alteração nas respectivas resoluções definidoras de 
Diretrizes Curriculares Nacionais, definindo orientação complemen-
tar referente a eventuais pontos de divergência de interpretação ou 
de organização entre as orientações básicas do revogado Decreto 
nº 2.208/97 e do vigente Decreto nº 5.154/2004. As divergências 
entre os dois decretos regulamentadores, que merecem ser explici-
tadas e corrigidas no conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Médio e para a Educação Profissional Técnica de nível 
médio, são as seguintes:

- O Decreto nº 2.208/97 organizava a Educação Profissional em 
três níveis: Básico, Técnico e Tecnológico (Cf. Artigo 3º). O Decreto 
nº 5.154/2004 define que a Educação Profissional “será desenvolvi-
da por meio de cursos e programas de formação inicial e continua-
da de trabalhadores; Educação Profissional Técnica de nível médio; 
e Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-gradu-
ação” (Cf. Artigo 1º).

- O Artigo 5º do Decreto nº 2.208/97 define que “a Educação 
Profissional de nível técnico terá organização curricular própria e 
independente do Ensino Médio, podendo ser oferecida de forma 
concomitante ou seqüencial a este”. O Decreto nº 5.154/2004, por 
seu turno, define que “a Educação Profissional Técnica de nível mé-
dio (...) será desenvolvida de forma articulada com o Ensino Médio” 
(Cf. Artigo 4º), e que esta articulação entre a Educação Profissional 
Técnica de nível médio e o Ensino Médio “dar-se-á de forma inte-
grada, concomitante e subseqüente ao Ensino Médio” (Cf. incisos I, 
II e III do § 1º do Artigo 4º).

- O Parágrafo Único do Artigo 5º do Decreto nº 2.208/97 es-
tabelecia um limite, de 25% do total da carga horária mínima do 
Ensino Médio para “aproveitamento no currículo da habilitação 
profissional”. O Decreto nº 5.154/2004 não prevê mais esse limite 
previsto pelo Decreto nº 2.208/97, que constituía, na prática, uma 
clara herança da mentalidade ditada pela Lei nº 5.692/71;

- o Decreto nº 2.208/97, no seu Artigo 6º, definia uma estraté-
gia para a “formulação dos currículos plenos dos cursos do ensino 
técnico”, que já fora superada pelas atuais Diretrizes Curriculares 
Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, de forma 
coerente com as diretrizes da Lei nº 9.394/96 e com o que acabou 
sendo estabelecido sobre a matéria pelo Decreto nº 5.154/2004, 
em seus Artigos 5º e 6º;

- as orientações definidas nos Artigos 8º e 9º do Decreto nº 
2.208/97 também foram devidamente interpretadas pelas Diretri-
zes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Edu-
cação, as quais mantêm maior coerência com o que dispõe sobre a 
matéria o recente Decreto nº 5.154/2004;

- o referido Decreto, no seu Artigo 4º, define como premissas 
básicas a serem observadas na organização da Educação Profissio-
nal Técnica, de forma articulada com o Ensino Médio, que sejam 
observados “os objetivos contidos nas Diretrizes Curriculares Nacio-
nais definidas pelo Conselho Nacional de Educação; as normas com-
plementares dos respectivos sistemas de ensino; e as exigências de 
cada instituição de ensino, nos termos do seu projeto pedagógico” 
(incisos I, II e III do Artigo 4º).

Assim, as principais complementações exigidas, em termos 
de Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e para 
Educação Profissional Técnica de nível médio, de forma a possibi-
litar a sua plena articulação, nos termos definidos pelo Decreto nº 
5.154/2004, isto é, nas formas integrada, concomitante e subse-
qüente, são as seguintes:

- inclusão de um § 3º no Artigo 12 da Resolução CNE/CEB 3/98, 
explicitando o exato significado do § 2º do mesmo Artigo;

- alteração da redação do Artigo 13 da Resolução CNE/CEB 
3/98, de modo a possibilitar a forma integrada de articulação entre 
a Educação Profissional Técnica de nível médio e o Ensino Médio.

Além dessas duas alterações básicas, complementando as 
orientações exaradas pela Câmara de Educação Básica nos Parece-
res CNE/CEB 15/98 e CNE/CEB 16/99, torna-se necessário apenas 
atualizar essas diretrizes às disposições do Decreto nº 5.154/2004, 
em termos de orientação aos sistemas de ensino e às instituições 
de Educação Profissional e demais estabelecimentos de ensino na 
implementação de cursos e programas de Educação Profissional 
Técnica de nível médio em articulação com o Ensino Médio.

A Educação Profissional Técnica de nível médio será desenvolvi-
da de forma articulada com o Ensino Médio (Decreto nº 5.154/2004, 
Artigo 4º). Nessa articulação, os sistemas e os estabelecimentos de 
ensino deverão observar o seguinte:

1. “os objetivos contidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação” (Inciso I do Artigo 
4º);

2. “as normas complementares dos respectivos sistemas de en-
sino” (Inciso II do Artigo 4º);

3. “as exigências de cada instituição de ensino, nos termos do 
seu projeto pedagógico” (Inciso III do Artigo 4º);

4. “a organização curricular por áreas profissionais, em função 
da estrutura sócioocupacional e tecnológica” (Inciso I do Artigo 2º);

5. “a articulação dos esforços das áreas da educação, do tra-
balho e emprego, e da ciência e tecnologia” (Inciso II do Artigo 2º).

De acordo com o § 1º do Artigo 4º do Decreto nº 5.154/2004, 
as formas possíveis de concretização dessa “articulação entre a 
Educação Profissional Técnica de nível médio e o Ensino Médio” são 
as seguintes:

1. Integrada (inciso I do § 1º do Artigo 4º): “oferecida somente 
a quem já tenha concluído o Ensino Fundamental, sendo o curso 
planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional 
técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, contan-
do com matrícula única para cada aluno”. A instituição de ensino, 
porém, deverá, “ampliar a carga horária total do curso, a fim de 
assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalidades esta-
belecidas para a formação geral e as condições de preparação para 
o exercício de profissões técnicas” (§ 2º do art. 4º).

2. Concomitante (inciso II do § 1º do Artigo 4º): “oferecida so-
mente a quem já tenha concluído o Ensino Fundamental ou esteja 
cursando o Ensino Médio” e com “matrículas distintas para cada 
curso”. Esta forma poderá ocorrer em três situações distintas, as 
quais já eram possíveis na vigência do Decreto nº 2.208/97:

2.1. na mesma instituição de ensino (alínea “a” do inciso II do 
§ 1º do Artigo 4º): neste caso, embora com matrículas distintas em 
cada curso, a articulação será desenvolvida nos termos da proposta 
político-pedagógica do estabelecimento de ensino;

2.2. em instituições de ensino distintas (alínea “b” do inciso II 
do § 1º do Artigo 4º): neste caso, é o aluno que faz a complementa-
ridade entre o Ensino Médio e a Educação Profissional de nível mé-
dio, aproveitando-se das oportunidades educacionais disponíveis;

2.3. em instituições de ensino distintas, porém, com convênio 
de intercomplementaridade (alínea “c” do inciso II do § 1º do Artigo 
4º): neste caso, as matrículas são distintas, mas os dois cursos são 
desenvolvidos articuladamente, como um único curso, em decor-
rência do planejamento e desenvolvimento de projetos pedagógi-
cos unificados entre as escolas conveniadas.

3. Subseqüente (inciso III do § 1º do Artigo 4º): “oferecida so-
mente a quem já tenha concluído o Ensino Médio”. Esta alternativa 
estava prevista no Decreto nº 2.208/97 como “seqüencial” e teve 
a sua denominação alterada pelo Decreto nº 5.154/2004, acerta-
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damente, para evitar confusões com os “cursos seqüenciais por 
campo do saber, de diferentes níveis de abrangência”, previstos no 
inciso I do Artigo 44 da LDB, no capítulo da Educação Superior.

A instituição poderá adotar qualquer uma das três formas pre-
vistas no Decreto nº 5.154/2004, na realidade, cinco, com o desdo-
bramento em três da forma “concomitante”. O decreto não obriga, 
portanto, por uma ou outra, cabendo à instituição de ensino, no uso 
de sua autonomia, decidir pela forma que melhor se coaduna com 
sua proposta político-pedagógica.

A articulação entre a Educação Profissional Técnica de nível mé-
dio e o Ensino Médio, tanto na forma integrada, quanto na forma 
concomitante, na mesma instituição de ensino ou em instituições 
distintas, mas integradas por convênio de intercomplementaridade 
e projeto pedagógico unificado, poderá ocorrer tanto em articula-
ção com o Ensino Médio regular, quanto com os cursos de Educação 
de Jovens e Adultos de Ensino Médio, objetivando, simultaneamen-
te, “a qualificação para o trabalho e a elevação do nível de escolari-
dade do trabalhador” (Cf. Artigo 3º, § 2º).

Embora possa parecer desnecessário, é preciso ressaltar que 
a forma integrada não pode ser vista, de modo algum, como uma 
volta saudosista e simplista à da revogada Lei nº 5.692/71. Para a 
nova forma introduzida pelo Decreto nº 5.154/2004, é exigida uma 
nova e atual concepção, que deverá partir do que prescreve o § 2º 
do Art. 4º do referido Decreto.

Na hipótese do estabelecimento de ensino utilizar a forma 
integrada, o mesmo deverá “assegurar, simultaneamente, o cum-
primento das finalidades estabelecidas para a formação geral e as 
condições de preparação para o exercício de profissões técnicas” (§ 
2º do Artigo 4º do Decreto nº 5.154/2004), deverá observar tanto 
as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacio-
nal de Educação para o Ensino Médio pelo Parecer CNE/CEB 15/98 
e Resolução CNE/CEB 3/98, quanto as Diretrizes Curriculares Na-
cionais definidas para a Educação Profissional Técnica de nível mé-
dio, pelo Parecer CNE/CEB 16/99 e Resolução CNE/CEB 4/99, bem 
como as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas para a Educação 
de Jovens e Adultos, pelo Parecer CNE/CEB 11/2000 e Resolução 
CNE/CEB 1/2000, A Educação Profissional Técnica de nível médio 
não pode tomar o lugar do Ensino Médio. Disto não resta a menor 
dúvida. “A carga horária mínima anual, (...) de oitocentas horas, dis-
tribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho esco-
lar”, conforme reza o Inciso I do Artigo 24 da LDB, deve ser dedicada 
exclusivamente ao atendimento das finalidades estabelecidas pelo 
Artigo 35 da LDB para “o Ensino Médio, etapa final da educação 
básica, com duração mínima de três anos”, observadas as diretrizes 
definidas no Artigo 36 da mesma LDB.

Assim, na forma integrada, atendidas essas finalidades e dire-
trizes, de forma complementar e articulada, conforme o planeja-
mento pedagógico do estabelecimento de ensino, será oferecida, 
simultaneamente e ao longo do Ensino Médio, a Educação Pro-
fissional Técnica de nível médio, cumprindo todas as finalidades 
e diretrizes definidas para esta, conforme as exigências dos perfis 
profissionais de conclusão traçados pelas próprias escolas, em obe-
diência às Dire rizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e/
ou para a Educação de Jovens e Adultos, bem como para a Educação 
Profissional Técnica de nível Médio.

Como conseqüência dessa simultaneidade prevista pelo De-
creto nº 5.154/2004, não se pode, portanto, organizar esse curso 
integrado com duas partes distintas, a primeira concentrando a for-
mação do Ensino Médio e a segunda, de um ano ou mais, com a 
formação de técnico. Um curso assim seria, na realidade, a forma 
concomitante ou subseqüente travestida de integrada. Esse pro-
cedimento, além de contrariar o novo Decreto, representaria um 
retrocesso pedagógico, reforçando a indesejada dicotomia entre 
conhecimentos e sua aplicação, ou seja, entre “teoria” e “prática”. 

Tanto a LDB quanto o novo Decreto regulamentador da Educação 
Profissional, o Decreto nº 5.154/2004, não admitem mais essa dico-
tomia maniqueísta que separa a teoria da prática.

É importante deixar claro que, na adoção da forma integrada, o 
estabelecimento de ensino não estará ofertando dois cursos à sua 
clientela. Trata-se de um único curso, com projeto pedagógico úni-
co, com proposta curricular única e com matrícula única. A duração 
do curso, obviamente, deverá ter a sua “carga horária total do cur-
so” ampliada, de forma a  assegurar, nos termos do § 2º do Artigo 
4º do Decreto nº 5.154/2004, o cumprimento simultâneo das fina-
lidades estabelecidas, tanto para a Educação Profissional Técnica de 
nível médio quanto para o Ensino Médio, como etapa de conclusão 
da Educação Básica.

Para a obtenção do diploma de Técnico de nível médio, nos ter-
mos do parágrafo único do Artigo 7º do Decreto nº 5.154/2004, “o 
aluno deverá concluir os seus estudos de Educação Profissional Téc-
nica de nível médio e do Ensino Médio”. Paralelamente, na forma 
integrada, para obter seu certificado de conclusão do Ensino Médio, 
o aluno deverá concluir simultaneamente a habilitação técnica de 
nível médio. Como se trata de um curso único, realizado de forma 
integrada e interdependente, não será possível concluir o Ensino 
Médio de forma independente da conclusão do ensino técnico de 
nível médio e, muito menos, o inverso.

Não são dois cursos em um, com certificações independentes. 
Trata-se de um único curso, cumprindo duas finalidades comple-
mentares, de forma simultânea e integrada, nos termos do projeto 
pedagógico da escola que decidir oferecer essa forma de profissio-
nalização a seus alunos, garantindo que todos os componentes cur-
riculares referentes às duas finalidades complementares sejam ofe-
recidas, simultaneamente, desde o início até a conclusão do curso.

É imprescindível, portanto, que os candidatos a esse curso, na 
forma integrada, sejam informados e orientados sobre seu plane-
jamento, inclusive quanto às condições de realização do curso e 
quanto à certificação a ser expedida.

Fica inteiramente fora de cogitação a concessão de certificado 
de conclusão do Ensino Médio, para fins de continuidade de estu-
dos, a quem completar um mínimo de 2.400 horas em três anos, em 
curso desenvolvido na forma integrada com duração prevista supe-
rior a três anos, como foi praxe adotada na vigência da antiga Lei 
nº 5.692/71. Aliás, esta praxe só favoreceu a evasão de alunos dos 
cursos técnicos. Se há previsão de alunos que desejarão isso, em 
um curso planejado para durar quatro anos, é melhor oferecer-lhes 
um curso médio comum, pois, assim, não estarão ocupando vaga 
indevida e excluindo os que querem se habilitar profissionalmente.

Essa integração e simultaneidade, por outro lado, poderá ocor-
rer na Educação Profissional Técnica de nível médio, tanto com o 
Ensino Médio regular, quanto com a Educação de Jovens e Adultos, 
obedecidos os limites mínimos, em termos de cargas horárias, tanto 
para a Educação Profissional Técnica de nível médio, quanto para o 
Ensino Médio regular ou na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA de Ensino Médio).

A duração dos cursos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio realizados de forma integrada com o Ensino Médio deverá 
contemplar as cargas horárias mínimas definidas para ambos, isto é, 
para o Ensino Médio e para a Educação Profissional técnica de nível 
médio. A esses mínimos exigidos, devem ser acrescidas as cargas 
horárias destinadas a eventuais estágios supervisionados, trabalhos 
de conclusão de curso ou provas finais e exames, quando previstos 
pelos estabelecimentos de ensino em seus projetos pedagógicos.

Não há como utilizar o instituto do aproveitamento de estudos 
do Ensino Médio para o ensino técnico de nível médio. Esta parece 
ser a lógica adotada pelo Decreto nº 5.154/04, principalmente se 
examinarmos com mais atenção a sua exposição de motivos. O § 2º 
do Artigo 4º do referido Decreto não deixa margem para dúvidas. 
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